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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 08092615000105

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http://www.tce.pr.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/09/2023 07:57:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ISSAL - INSTITUTO DE SAUDE SAO LUCAS DE PATO BRANCO
CNPJ: 08.092.615/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Chamamento Público nº 002/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos hospitalares e
ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital

Observações:

Data da Solicitação: 28/09/2023

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 241/2023

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS.

SERV1,000 6.008.271,74
00

6.008.271,7412230001-1

Preço Total: 6.008.271,74

Pato Branco/PR, 28 de Setembro de 2023.

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA
PERICO



Data de criação do documento: 28/09/2023 às 17:42:53

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

Q21        82V        79G        1VK

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/Q21-82V-79G-1VK


E-mail: conims@conims.com.br  Site: www.conims.com.br

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

/1

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

Página: 1

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

214/2023

Inexigibilidade de licitação

28/09/2023

Objeto do Processo: Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos hospitalares e
ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 6.008.271,7402.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076010020605000

R$ 6.008.271,74Total Geral:

Pato Branco/PR, 28 de Setembro de 2023
____________________________________

Mariana Grahl
  Contadora
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

214/2023
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até o dia 30 do mês posterior a emissão da NF
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos hospitalares
e ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 14133/2021 e
suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 6.008.271,74

Total Entidade: R$ 6.008.271,74

Total Entidade: R$ 6.008.271,74

Pato Branco / PR, 28 de Setembro de 2023

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN
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 JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 166/2023 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco-PR, vem justificar 

a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 

serviços de saúde, amparada pelo artigo 74, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 

2021 e na Resolução CONIMS nº 59/2023 conforme segue. 

 

Considerando o edital de Chamamento Público nº 002/2023, o qual tem por objeto o: 

Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos hospitalares 

e ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital; 

 

Considerando o requerimento de habilitação e contratação apresentado por ISSAL - 

INSTITUTO DE SAUDE SAO LUCAS DE PATO BRANCO, que se qualifica como entidade 

filantrópica sem fins lucrativos; 

Considerando a necessidade de serviços de cirurgias eletivas de média e alta 

complexidade e com melhoria do acesso de pacientes que necessitam dessa assistência 

hospitalar/ambulatorial, conforme normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais da cidadania asseguradas na Constituição Federal/1988; 

Considerando a necessidade de contratar, em caráter complementar, os serviços médico-

hospitalar dos estabelecimentos hospitalar/clínica médica e demais prestadores de serviço 

com a disponibilização de profissionais cirurgiões e anestesistas, visando atender às 

demandas do Município consorciados ao CONIMS de maneira tempestiva, evitando o 

agravamento dos quadros de saúde dos pacientes e garantindo a assistência necessária à 

recuperação da saúde destes; 

Considerando a necessidade de atender à grande demanda reprimida por insuficiência na 

oferta de cirurgias eletivas de média e alta complexidade, reduzindo o tempo de espera 

para a realização desses procedimento; 

Considerando a fixação dos valores aos procedimentos cirúrgicos eletivos, na proporção 

de duas vezes e meia o valor da tabela SIGTAP, conforme Ata 3ª Reunião Comissão 

Intergestores Bipartite Regional, em 13/08/2015 e Deliberação Nº 012/2015, 

Intergestores Bipartite Regional; 

Considerando o advento da nova lei de licitações e a necessidade de adequação das 

contratações públicas; 

 

Dessa forma, tendo atendido às exigências de habilitação do Edital, e considerando as 

justificativas indicadas no Termo de Referência do Edital, faz-se necessária, útil e adequada 
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a habilitação requerida e a sua contratação como forma de melhorar e ampliar o 

atendimento da população assistida pelo CONIMS. 

 

Pato Branco/PR, 28 de setembro de 2023. 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO 

    PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ELAINE RAQUEL MANCINI 

ENC. DE CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

VISANDO À REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 

ELETIVOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

CONSIDERANDO a necessidade de serviços de cirurgias eletivas de média e alta 

complexidade e com melhoria do acesso de pacientes que necessitam dessa 

assistência hospitalar/ambulatorial, conforme normas definidoras dos direitos e 

garantias fundamentais da cidadania asseguradas na Constituição Federal/1988;  

CONSIDERANDO a necessidade de contratar, em caráter complementar, os serviços 

médico-hospitalar dos estabelecimentos hospitalar/clínica médica e demais 

prestadores de serviço com a disponibilização de profissionais cirurgiões e 

anestesistas, visando atender às demandas do Município consorciados ao CONIMS de 

maneira tempestiva, evitando o agravamento dos quadros de saúde dos pacientes e 

garantindo a assistência necessária à recuperação da saúde destes; 

CONSIDERANDO as necessidades em saúde são sempre prementes e eventuais 

demoras em realizar procedimentos cirúrgicos pode comprometer gravemente a 

saúde dos usuários; 

CONSIDERANDO a necessidade de atender à grande demanda reprimida por 

insuficiência na oferta de cirurgias eletivas de média e alta complexidade, reduzindo 

o tempo de espera para a realização desses procedimentos; 

CONSIDERANDO os valores dispostos pelo Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP); 

CONSIDERANDO a fixação dos valores aos procedimentos cirúrgicos eletivos, na 

proporção de duas vezes e meia o valor da tabela SIGTAP, conforme Ata 3ª Reunião 

Comissão Intergestores Bipartite Regional, em 13/08/2015 e Deliberação Nº 

012/2015, Intergestores Bipartite Regional; 

CONSIDERANDO o advento da nova lei de licitações e a necessidade de adequação 

das contratações públicas; 

Dessa forma se faz necessária a elaboração de Chamamento público visando o 

credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de procedimentos cirúrgicos. 

  

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
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3.1 Este credenciamento visa à contratação paralela e não excludente de todos os 

interessados que preencham as condições do Edital, sendo que a demanda será 

distribuída, pelos Municípios, de forma equitativa e proporcional à capacidade 

informada e os seguintes critérios objetivos: 

3.1.1 Por ordem de prioridade: às instituições de direito público, às entidades 

filantrópicas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos/privadas, nesta 

ordem. 

3.1.2 Caso sejam credenciadas entidades com naturezas diversas, dentre as 

indicadas no item anterior, 50% (cinquenta por cento) de toda a demanda mensal 

será destinada à classe prioritária (por exemplo, se houver instituições de direito 

público credenciadas, absorverão 50% da demanda e o restante é distribuído para a 

classe subsequente, no caso, as entidades filantrópicas, e assim sucessivamente até 

que a demanda seja integralmente absorvida) 

3.1.3 Caso a classe prioritária não puder absorver a totalidade dos 50% que lhe é 

garantido, o saldo remanescente será absorvido pela classe subsequente (por 

exemplo, se instituições de direito público credenciadas, absorverem apenas 10% 

dos 50% que lhe são garantidos, os 40% restantes serão repassados às entidades 

filantrópicas, que assumirão 90% da demanda, se houver capacidade para tanto). 

3.1.4 A equidade a que se refere o item anterior importa em distribuição de maior 

quantidade ao prestador que tem maior capacidade de produção; 

3.1.2 Conforme a urgência do atendimento: 

3.1.2.1 Havendo indicação médica de realização em caráter de urgência dos 

procedimentos de que trata esse Edital, se o agendamento não puder, 

justificadamente, observar as regras anteriores, caberá ao Município indicar as razões 

fáticas e técnicas para tanto. 

3.1.2.2 O Prestador somente será indicado para a demanda específica quando tiver 

credenciado todos os itens prescritos ao paciente, passando-se ao próximo da lista 

de rodízio até que se atenda essa condição. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

4.2. A Contratada executará os serviços em local, dia e horário a serem acordados 

entre as partes, sendo que a forma de abertura da agenda dever ser clara e ter prazo 

determinado. 

4.2.1. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento 

do profissional. 
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4.3. Para as consultas os usuários serão previamente agendados pelo município. 

4.4. Para as cirurgias os usuários deverão ser atendidos mediante apresentação de 

Laudo de Autorização de Internação Hospitalar – AIH com autorização do médico 

auditor e o gestor do município e pela Contratante. 

4.5. Para cada procedimento cirúrgico realizado preconiza-se 01 (uma) consulta pré- 

cirúrgica e 01 (uma) consulta pós-cirúrgica a ser realizada em ambulatório próprio 

do estabelecimento contratado, por profissional qualificado da equipe realizadora do 

procedimento. 

4.6. Para cada procedimento cirúrgico será realizado 01 (uma) consulta pré-

anestésica. 

4.7. A avaliação anestésica deverá ser garantida a todos os usuários encaminhados 

para realização de procedimentos e/ou cirurgias e realizada por profissional 

devidamente qualificado. 

4.8. A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados a qualquer 

tempo. 

4.9. Para prestação dos serviços a contratada disponibilizará o (s) profissional (s) 

competente (s), medicamentos, material, acomodações, alimentação e tudo o que 

for necessário para a realização do procedimento e/ou cirurgia a ser realizada.   

4.10. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se do dia 25 ao 24 de cada 

mês. 

4.11. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício 

de qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

4.12. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados 

não poderão ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação 

de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias. 

4.13. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou 

cirurgias deverão ser solicitados previamente em guias específicas disponibilizadas 

no sistema. 

4.14. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela 

Secretaria da Saúde do Município, devidamente preenchidas. 

4.15. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes ao atendimento e encaminhamento dos 

usuários do Sistema Único de Saúde. 

4.16. Fica a cargo do hospital/clínica médica credenciado a orientação quanto ao 

procedimento cirúrgico ao paciente, bem como a assinatura no termo de 

consentimento, no qual deverá estar previsto os riscos inerentes ao procedimento 

cirúrgico. 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 
 

4.17. Em casos omissos ou não regulamentados no presente edital, as decisões 

quanto à postura e procedimento a serem adotados serão definidas pela 

administração do CONIMS ou pelo Conselho de Secretários Municipais quando for 

necessário. 

4.18. O Consórcio reserva-se no direito de fiscalizar a execução dos serviços através 

de auditor nomeado pelo Município/Consórcio através de carta/resposta ao usuário 

emitida pelo consórcio a cada procedimento executado, contendo: procedimento, 

instituição, profissional, valores, satisfação do usuário e se houve cobranças 

complementares. 

4.19. Em caso de desatendimento aos requisitos constantes no presente Edital ou 

havendo inadequada prestação do serviço credenciado, o Consórcio, através de 

procedimento administrativo específico, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 

poderá proceder ao descredenciamento do profissional ou empresa. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

ou início da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

5.3. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

6. ATENDIMENTOS, PROCEDIMENTOS, CIRURGIAS E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

6.1. O usuário será encaminhado por profissional médico do município e/ou rede 

especializada do CONIMS com guia de referência/contra referência previamente 

autorizada e agendada, ao profissional médico indicado pela contratada. 

6.2. A solicitação de autorização para internação hospitalar deverá ser apresentada 

em formato digital e com os campos preenchidos de forma que a auditoria possa ser 

realizada. 

6.3. O agendamento do procedimento implicará na realização de avaliação 

anestésica realizada por profissional competente do serviço recebedor deste 

paciente. 

6.4. Os prestadores de serviços que realizarem os procedimentos deverão garantir o 

mínimo de 01 (um) retorno do usuário para avaliação pós-operatória. 
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6.5. Concluído o processo, o prestador de serviço deverá emitir a contra referência 

hospitalar informando ao paciente sobre a sua: Alta Hospitalar com ou sem retorno 

a atenção primária a saúde. 

6.6. Os atos referidos nos itens anteriores serão acompanhados pelo CONIMS e 

MUNICÍPIO, que terão poderes para: 

6.6.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

6.6.2. Solicitar parecer e ou relatórios de serviços médicos e de enfermagem 

depreendidos ao paciente; 

6.6.3. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

6.6.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

6.7. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários 

para análise do Setor de Cirurgias Eletivas do CONIMS, incluindo-se os ANEXOS: VI 

– ESPELHO DE CIRURGIA ELETIVA e VII - AVISO DE CIRURGIAS ELETIVAS, 

devidamente preenchidos. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária: 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 076. 

 
8. FATURAMENTO 

8.1. Para efeito de faturamento, dos prontuários auditados, a competência inicia-se 

no dia 25 ao 24 de cada mês. 

8.2. Os prontuários devem ser encaminhados para faturamento em até 10 (dez) dias 

da realização do procedimento cirúrgico, em formato digital (arquivo PDF), através 

do e-mail eletivas@conims.com.br 

8.3. Os prontuários auditados que porventura apresentarem a indicação de alteração 

ou glosa, deverão ser regularizados em até 15 (quinze) dias da data da solicitação, 

envio de e-mail pelo setor/CONIMS, caso contrário será faturado somente na 

competência seguinte. 

 

9. EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, enviado a cada prestador, respeitando o 

fracionamento do valor total, conforme contrato com os diversos prestadores, em 

mesmo teor e forma, utilizando a opção do sistema gerador de Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica Municipal onde traz a opção de itens do serviço, detalhando a quantidade, 
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os itens/procedimentos e os valores executados em conformidade com os itens 

contratados.  

9.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

9.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, 

quaisquer ônus à Contratante. 

 

10. VENCIMENTO E PAGAMENTO 

10.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo 

da Nota Fiscal, em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta 

corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado. No decorrer do processo, caso 

seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado 

através de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS. 

10.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

10.3. O pagamento se dará até o vencimento. 

10.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos serviços prestados e faturados. 

10.5. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir 

do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o 

IPCA acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na 

data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

10.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de 

multas impostas do saldo a pagar. 

O fornecedor contratado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: 

de Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
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e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso 

constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para 

regularização, caso não seja solucionado, os serviços serão bloqueados, ressalvado 

o direito dos serviços já prestados. 

 

Pato Branco/PR, 28 de setembro de 2023. 

 

SETOR DE CIRURGIAS ELETIVAS 
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Número Processo:

166/2023

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
214/2023

Data do Processo: 28/09/2023

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELO PRESENTE EDITAL

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
166/2023

PARECER DA COMISSÃO

Considerando o edital de Chamamento Público nº 002/2023 promovido pelo CONIMS, publicada em 24 de agosto de 2023.
Considerando que a proponente interessada atendeu todas as exigências estabelecidas no referenciado edital e sendo está
contratação de grande valia para o Conims.

Reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  1722023/2023,  para  análise  e
julgamento  da  documentação  e  propostas  recebidas  para  fornecimento  e/ou  execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº
214/2023 na modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 28/09/2023 17:00

Participante: ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS 1,000 SERV 6.008.271,74 6.008.271,74

6.008.271,74Total do Participante:

6.008.271,74Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 28 de setembro de 2023

PRESIDENTE
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
FRANCIELI DOS SANTOS

MEMBRO
VANESSA FATIMA DA CRUZ
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

 

 

PARECER REFERENCIAL Nº 02/2023 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 

02/2023 

RESOLUÇÃO CONIMS Nº 143/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de procedimentos hospitalares e ambulatoriais eletivos. Edital nº 002/2023. Minutas 

Padronizadas de Termo de Referência e Contrato. Exigências formais a serem observadas. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de PARECER REFERENCIAL elaborado para o fim de orientar o Setor de Licitações e 

Contratos – credenciamento, a legitimar as contratações manejadas em nome deste CONIMS, no 

âmbito do Edital de Credenciamento nº 02/2023, para contratação direta e complementar de 

pessoas jurídicas, para a realização de realização de procedimentos hospitalares e ambulatoriais 

eletivos. 

 

De igual forma, nessa oportunidade, essa Assessoria Jurídica também se manifesta acerca do teor 

do Edital, ainda que a posteriori (pois não submetido previamente pelo rito adequado)  

 

III – DO PARECER 

O presente Parecer está fulcrado nos artigos 78 e 79 da Lei Federal 14.133/21, que versa sobre o 

instituto do credenciamento, quanto às regras de convocação de interessados para prestação de 

serviços em saúde e critério de distribuição de demanda1. 

 
1 Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 
(...) 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 
(...) 
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Após, será abordado o tema pertinente à Minuta Padronizada, com sua redação constante de anexo 

ao Parecer, conforme artigo 53, §5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com redação análoga no 

artigo 3º, §1º, inciso I, artigo 3º, §1º, inciso I da Resolução CONIMS nº 58/2023 e artigo 23, III da 

Resolução CONIMS nº 60/2023 e na Resolução CONIMS nº 143/2023, que dispõe sobre o uso de 

Minutas padronizadas e Pareceres Jurídicos Referenciais, de que trata a Lei nº 14.133/2021, no 

âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

Referida Lei Federal, inciso IV, do art. 19, estabelece que os órgãos da Administração com 

competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 

padronizados e de outros documentos; e o § 1º do art. 25 explicita que sempre que o objeto permitir, 

a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

 

• DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

Dentre os considerandos indicados no Termo de Referência, consta que a chamada pública é para 

futura contratação de estabelecimentos, de forma complementar, sob o fundamento de que o 

CONIMS, nem os Municípios possuem hospital próprio ou estrutura apta a realizar procedimentos 

de média e alta complexidade, que habitualmente exigem internamento. 

 

O caráter complementar decorre das regras inerentes ao SUS, lembrando que o CONIMS integra a 

Administração Pública dos Municípios consorciados, atraindo a aplicação da Lei Federal 8080/90 na 

forma da Portaria GM/MS Nº 2.90/20222, que assim estabelece: 

 

“Art. 101-B. Os consórcios públicos, no âmbito do SUS, devem observar, dentre outros 

elementos: 

I – os princípios que regulam o SUS, tais como o da equidade, da integralidade e da 

universalidade; 

II – as diretrizes e normas que regulam o SUS, especialmente a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012; 

 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração; 
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.” 
2 Embora não seja objeto deste parecer (que recai sobre a minuta), tal normativa também exige que respeito às normas de regionalização 

da saúde (especialmente para entidades hospitalares localizadas fora dos municípios que integram o Consórcio. Estabelece o artigo 101 

da Portaria: “Art. 101-F. O funcionamento dos consórcios públicos, no âmbito do SUS, deve observar os seguintes aspectos operacionais, 

além das demais normas referentes ao SUS: 

I – a área de atuação territorial do consórcio público de saúde deve seguir as diretrizes da regionalização e observar as regiões ou 

macrorregiões estabelecidas no PRI, aprovado na CIB, de forma a assegurar o alinhamento e a direcionalidade com a organização regional 

das ações e dos serviços de saúde; 

II – a anuência prévia do gestor estadual ou municipal em que se der a contratação, quando a contratação dos serviços de saúde ocorrer 

no território do ente federativo não membro do consórcio; 
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(...)” 

 

Quanto à complementariedade da contratação, estabelece a Lei Orgânica da Saúde – Lei 8.080/90: 

 

Art. 24 – Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 

recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único – A participação complementar dos serviços privados será formalizada 

mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. (grifo 

nosso) 

 

Em julgados sobre o tema, o entendimento reiterado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE/PR), especialmente no Acórdão 1721/22 e 1467/2016, a contratação pela via do 

credenciamento somente pode se concretizar se tiver caráter complementar, ou seja, se se prestar 

para atender à necessidade cuja satisfação não seja possível pela via própria do CONIMS, análise 

essa que deve ser realizada pela autoridade competente (gestor). 

 

Ademais, em recente julgado, o TCE/PR3 pontuou os seguintes aspectos para que se considere licita 

a terceirização da atividade de saúde pública à iniciativa privada, em caráter complementar: 

 

“A jurisprudência desta Corte compreende que caberá aos municípios a execução de 

serviços de atenção básica à saúde, de modo que a terceirização de serviços de saúde 

médicos especializados seria permitida (serviços de média e alta complexidade), em 

conformidade com os Acórdãos n. 3894/16 e n. 2617/2017, ambos da 2ª Câmara. 

Vale mencionar, ainda, outros pontos importantes para averiguar a regularidade da 

terceirização: a) a entidade deve ter estrutura própria para executar ações e serviços 

paralelos aos convênios e parcerias; b) não deve haver divergência entre a finalidade 

estatutária da entidade e o objeto da parceria; c) deve haver complementariedade dos 

serviços prestados pelo município, e não integral substituição. 

No caso em questão, não restou comprovado a ocorrência de desvio de finalidade, seja para 

permitir que o concedente deixe de aplicar os regramentos de processo público de seleção 

de pessoal, seja para que a própria tomadora tome as vezes do ente federativo, por meio 

da integral consecução dos serviços básicos de saúde." 

  

 
3 Prestação de Contas de Transferência nº 302216/12,  Acórdão nº 1798/23, Primeira Câmara, Relator Conselheiro Mauricio Requião de 

Mello e Silva, julgado em 29/06/2023, veiculado em 13/07/2023. 
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Além disso, a distribuição de demanda em caráter complementar, pela via do credenciamento, deve 

observar o disposto no artigo 254 da Lei 8080/90, o que foi atendido nos itens 21.5 do Edital5, com o 

máximo alerta que a distribuição da demanda é feita por agendamento pelos Municípios, os quais 

devem não só estar cientes dessas condições mas também respeitá-las. 

 

Quanto à minuta do contrato, parte integrante do Edital, observa-se a necessidade de padronizar o 

dispositivo pertinente às sanções, uma vez que o item “das sanções” no Edital difere das disposições 

do contrato. Assim, sugere-se a republicação do Edital (até porque ainda não foi celebrado nenhum 

contrato sob sua égide), com os seguintes termos: 

 

• No item 16 do Edital, as sanções são aquelas para o processo de credenciamento 

propriamente dito, com a seguinte redação: 

 

16. SANÇÕES 

 

16.1 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total do requerimento de 

credenciamento, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 

caso de perdas e danos, ao Interessado que: 

16.1.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

16.1.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 5% (cinco por cento); 

16.1.3 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 

do contrato. 

 

 

• Na cláusula Décima Quarta do Contrato, anexo ao Edital, sugere-se a adoção da seguinte 

redação:  

 

 
4 “Art. 25 – Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS).”  
5 21.5 Este credenciamento visa à contratação paralela e não excludente de todos os interessados que preencham as condições do Edital, 
sendo que a demanda será distribuída, pelos Municípios, de forma equitativa e proporcional à capacidade informada e os seguintes 
critérios objetivos: 
21.5.1 Por ordem de prioridade: às instituições de direito público, às entidades filantrópicas sem fins lucrativos e entidades com fins 
lucrativos/privadas, nesta ordem. 
21.5.1.1 Caso sejam credenciadas entidades com naturezas diversas, dentre as indicadas no item anterior, 50% (cinquenta por cento) de 
toda a demanda mensal será destinada à classe prioritária (por exemplo, se houver instituições de direito público credenciadas, absorverão 
50% da demanda e o restante é distribuído para a classe subsequente, no caso, as entidades filantrópicas, e assim sucessivamente até 
que a demanda seja integralmente absorvida). 
21.5.1.2 Caso a classe prioritária não puder absorver a totalidade dos 50% que lhe é garantido, o saldo remanescente será absorvido pela 
classe subsequente (por exemplo, se instituições de direito público credenciadas, absorverem apenas 10% dos 50% que lhe são garantidos, 
os 40% restantes serão repassados às entidades filantrópicas, que assumirão 90% da demanda, se houver capacidade para tanto). 
21.5.1.3 A equidade a que se refere o item anterior importa em distribuição de maior quantidade ao prestador que tem maior capacidade 
de produção; 21.5.2 Conforme a urgência do atendimento: 
21.5.2.1 Havendo indicação médica de realização em caráter de urgência dos procedimentos de que trata esse Edital, se o agendamento 
não puder, justificadamente, observar as regras anteriores, caberá ao Município indicar as razões fáticas e técnicas para tanto. 
21.5.2.2 O Prestador somente será indicado para a demanda específica quando tiver credenciado todos os itens prescritos ao paciente, 
passando-se ao próximo da lista de rodízio até que se atenda essa condição  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES 

 

14.1 Quando a Contratada não cumprir, de forma parcial ou total, com as obrigações contratuais 

assumidas ou com os preceitos legais; praticar ato fraudulento na execução do contrato ou ato 

lesivo previsto na Lei nº 12.846/2013, serão aplicadas as seguintes sanções, cumulativas ou não, 

na forma da Lei Federal 14.133/2021, após a apuração de responsabilidade em devido processo 

e conforme o caso: 

14.2 Advertência. 

14.2.1 Multa de no mínimo R$ 1.500,00 ou no máximo 2% (dois por cento) sobre o valor global do 

contrato, conforme a gravidade do caso; 

14.2.2 Impedimento de licitar e contratar com o CONIMS, por prazo não superior a 3 (três) anos. 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

14.3 Considera-se infração contratual, dentre outros: 

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em 

descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo 

legal. 

14.4 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas 

e danos causados ao paciente, ao CONIMS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta 

(ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por 

seus empregados, profissionais, prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo 

credenciado, os quais serão mensurados caso a caso. 

14.5 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a 

mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 

 

 

• DO PARECER REFERENCIAL 

 

O presente Parecer Referencial se refere à análise da Minuta Padronizada dos Termos de 

Referência/Contratos firmados com pessoas jurídicas no âmbito do Credenciamento nº 02/2023, 

os quais integrarão o presente na forma de anexos, com aprovação da Secretaria Executiva. 

 

Com esse Parecer Referencial, permite-se uma maior agilidade na tramitação dos processos 

referentes às contratações com objeto definido, ficando dispensada a remessa dos autos à 

Assessoria Jurídica para fins de análise e manifestação, salvo se houver dúvida fundada do Setor de 

Licitações e Contratos quanto à adoção de minuta padronizada ou quanto a algum ponto peculiar. 
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Para saná-la, o Setor competente deverá encaminhar, de forma expressa e mediante justificativa, 

requerimento à Assessoria jurídica para certificação quanto à utilização do modelo e sua adequação 

ao objeto pretendido ou indicando no que consiste a peculiaridade que mereça apreciação 

individualizada. 

 

Para a adoção da Minuta padronizada exige-se o cumprimento das Listas de Verificação e a 

utilização das Minutas Padronizadas de Termos de Referência, Contratos e Termos Aditivos em 

anexo, para a completa adequação a esse, observada a devida publicidade, inclusive no PNCP: 

 

A responsabilidade pela correta instrução dos processos de que trata esse Parecer, com toda a 

documentação necessária e sua regularidade, bem como pela adequação de planilhas de 

quantitativos, valores, dotações orçamentárias, cálculos e especificação técnica do objeto, será dos 

agentes públicos responsáveis pela elaboração dos respectivos documentos. 

 

Sendo assim, as minutas padronizadas encaminhadas para aprovação revelam-se importantes e 

poderão ser implementadas como ferramentas de garantia dos princípios da legalidade, da 

celeridade, da padronização, da desburocratização e da supremacia do interesse público. 

 

Os Termos Aditivos aos Contratos, por sua vez, podem abarcar as seguintes situações, observada a 

devida publicidade, inclusive no  

 

a) Inclusão/exclusão de procedimentos/opm´s  

b) Inclusão/inclusão de profissionais 

c) Aumento/redução de quantidade contratada 

d) Alteração de dados cadastrais da entidade 

e) Prorrogação de prazo contratual 

f) Rescisão contratual (por iniciativa do CONIMS, a pedido do credenciado) 

 

Assim, para as alterações contratuais que importem em aumento de despesa, deverá haver 

indicação de verba orçamentária específica, com os devidos registros na Minuta de aditivo sobre 

impacto no valor global do contrato (que é estimado). 

 

Nas alterações que exijam apresentação de documentação complementar do estabelecimento ou 

do profissional, deve-se se atentar à natureza do procedimento (hospitalar/ambulatorial ou que 

exija licença específica e o prazo de sua validade) bem como, no caso de registro em órgão de 

classe, a localidade do registro e onde o serviço é prestado e, em caso de responsável técnico, a 

validade da autorização. 

 

Atente-se à regularidade da formação do profissional indicado, em especial as especialidades 

médicas e especializações face ao exigido no Edital. 
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Exclusão de procedimentos e profissionais deve ser registrada em termo aditivo, mas também nos 

cadastros das unidades de gestão e atendimentos, a fim de que não ocorram novos 

encaminhamentos/agendamentos de pacientes. 

 

A prorrogação de prazo contratual deve obedecer às exigências do artigo 106 e 107 da Lei Federal 

14.133/23, e item 16 do Edital de Credenciamento, com os devidos registro, documentos 

comprobatórios, especialmente a manutenção de TODAS as condições de habilitação indicadas no 

Edital: 

 

“Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

(...) 

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 

atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

(...) 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 

de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 

data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, 

contado da referida data. 

(...) 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 

que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes.” 
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IV - DOS ANEXOS 

Foram submetidas à análise neste Parecer Referencial as seguintes minutas: 

 

Minuta Padrão – Termo de Referência  Anexo I 

Minuta Padrão – Contrato Anexo II 

Minuta Padrão – Termos Aditivos  Anexo III 

 

V - CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, encaminha-se este Parecer Referencial com sugestão de minutas padronizadas, 

com objeto definido à Autoridade Superior, para sua análise e, sendo o caso, aprovação com adoção 

obrigatória pelo Setor de Licitações e Contratos. 

 

Pato Branco, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

Assessoria Jurídica - CONIMS 

OAB/PR 35.313 

De Acordo: 

 

 

 

IVETE MARIA LORENZI 

Secretária Executiva 

Res. Nº. 010 de 17 de janeiro de 2017 
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Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   166/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

214/2023

28/09/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos
hospitalares e ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente
edital

214/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

166/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 29/09/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO

R$ 6.008.271,741,000 6.008.271,740
0

1 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

SERV

R$ 6.008.271,74Total fornecedor:

R$ 6.008.271,74Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

29 de Setembro de 2023Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN



Data de criação do documento: 29/09/2023 às 14:38:20

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
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Valor Global: 6.008.271,74
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Onde Estou : Início > Licitações (Íntegras Processuais)

ANO:

2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set

Modalidade: Inexigibilidades Dispensa Pregão

29/09/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos  hospitalares e ambulatoriais
eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

29/09/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  CLÍNICA GERAL - destinado ao atendimento aos usuários oriundos do
Município de Chopinzinho/PR, consorciado ao CONIMS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

29/09/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de exames clínicos/imagem.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 166

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 165

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 164

 conims@conims.com.br  (46) 3313-3550 Área Restrita O que Procura?

http://www.conims.com.br/index.php
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=9
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2021&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2020&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2019&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2018&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2017&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2016&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2015&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2014&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2013&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=1
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=2
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=3
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=4
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=5
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=6
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=7
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=8
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=9
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=9=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=9=&car_mod=Dispensa
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=9=&car_mod=Preg%C3%A3o
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20230929-164630.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20230929-164648.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20230929-164445.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20230929-164504.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20230929-164256.pdf
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=9
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=9
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=9
https://www.facebook.com/saudeconims
https://www.instagram.com/conimssaude
http://www.conims.com.br/scripts/restrito.php
http://www.conims.com.br/index.php


02/10/2023 16:19 CONIMS - Consórcio Intermunicipal da Saúde

www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&car_mod=&mes=9 2/3

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

29/09/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE
BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE – PSICOLOGIA - destinada ao atendimento aos usuários oriundo do Município de
Honório Serpa/PR, consorciado ao CONIMS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

29/09/2023

Contratação de empresa especializada em locação de software para gerenciamento de processos
administrativos de apuração de responsabilidade, armazenamento em nuvem e pacote para mensagens, para
atender as necessidades administrativas do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS.

 Anexo 1 - AVISO DE ABERTURA

 Anexo 2 - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

25/09/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de serviços complementares especializados.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

25/09/2023

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de suporte,  de licenças de acesso para uso
de solução integrada de colaboração e comunicação corporativa, hospedagem e armazenamento de serviços
de correio eletrônico, com fornecimento de pacote de serviços corporativos de uso de e-mails (30 licenças),
agenda, calendário, contatos, editor de documentos, planilhas, apresentações, e formulários,   um espaço de
drive virtual de armazenamento, serviço de bate-papo acoplado ao e-mail, bem como todo serviço inerente a
implantação, suporte e treinamento, visando permitir aos funcionários do CONIMS, a otimização de tempo e
principalmente de custo nas atividades do dia-a-dia

 Anexo 1 - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 Anexo 2 - AVISO DE ABERTURA

22/09/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de serviços complementares especializados

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 161
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 Voltar

conims@conims.com.br

(46) 3313-3550

Rua Afonso Pena nº 1902 | Anchieta, Pato
Branco - PR | 85.501-530

Ambulatório: Segunda à Sexta das 07:00 às
11:30 e 13:00 às 16:30,Sábado das 07:00 às
12:30.
Administrativo: Segunda à Sexta das 07:30
às 11:30 e 13:00 às 17:00.

Última atualização: 02/10/2023 15:22:10
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Câmara Municipal de Salto do Lontra
PORTARIA Nº 047/2023

SÚMULA: - Autoriza o pagamento de diária ao Agente Político, abaixo 
especificado, e dá outras providências.
VALDECIR BALDESSAR, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei;
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza o pagamento de diária ao agente político abaixo espe-
cificado:

Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Salto do Lontra, em 29 de setembro de 2023.

VALDECIR BALDESSAR 
Presidente 

 
Nome  Cargo Requisição 
LADAIR CASANOVA 
CAVILHA. 

Vereador  032/2023 

Quantidade / dia da 
diária e valor 

Destino Motivo e local da viagem 

Quatro diárias, nos dias 02, 
03, 04 e 05/10/2023 no 
valor total de R$ 3.600,00. 

Brasília - DF. Reuniões no Gabinete do 
Deputado Federal Vermelho e 
Gabinete do Deputado Federal 
Tião Medeiros.     

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na publicação no Jornal de Beltrão – Atos Oficiais - Edição N°. 7.798, do 
dia 27/09/2023: Onde se Lê: Dispensa de Licitação nº.017/2023, Leia-
-se: Dispensa de Licitação nº.015/2023.

Câmara Municipal de Salto do Lontra – PR, 29 de setembro de 2023

VALDECIR BALDESSAR
Presidente

Prefeitura Municipal de Pato Branco
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.653, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel descrito no art. 
1º, destinado à obra de ampliação do Aeroporto Regional de Pato Branco - Professor Juvenal Loureiro 
Cardoso. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XI, na forma do art. 62, I, “d”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento 
nos arts. 4º, 5º “m” e "n", e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o 
contido no Despacho nº 18 do Memorando nº 20.416, de 25 de setembro de 2023, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, parte do 
imóvel rural denominado “Imóvel Alvino Chioquetta”, desmembrado de uma parte do imóvel Adolfo 
Chioquetta 1ª Parte, encravado na parte dos lotes rurais sob nº 1 e 2 do Núcleo Bom Retiro, em Pato 
Branco - PR, com área de 5.950,88m2, constante da Matrícula nº 11.496 do 2º Registro de Imóveis da 
Comarca de Pato Branco, com os seguintes limites e confrontações: 
I - parte I, com 4.824,28m²: NORTE, partindo do marco M1 por uma distância de 76,32m e azimute de 
119°07’23”, até o marco M2, confrontando com o Imóvel Adolfo Chiochetta 2° Parte (Matrícula nº 11513, 
do 2°Registro de Imóveis); LESTE, partindo do marco M2 por uma distância de 118,94m e azimute de 
143°25’23”, até o marco M3, confrontando com o Aeroporto Municipal; SUL, partindo do marco M3 por 
uma distância de 31,41m e azimute de 233°51’56”, até o marco M4, confrontando com o Lote nº 11 da 
Quadra nº 2109; OESTE; partindo do marco M4 por uma distância de 188,26m e azimute de 323°25’23”, 
até o marco M1, confrontando com a área remanescente do imóvel; 
II - parte II, com 1.126,60m²: NORTE, partindo do marco M1 por uma distância de 72,37m e azimute de 
54°02’06”, até o marco M2, confrontando com a área remanescente do imóvel; LESTE, partindo do 
marco M2 por uma distância de 36,70m e azimute de 176°01’07”, até o marco M3, confrontando com o 
Lote nº 11 da Quadra nº 2109; SUL, partindo do marco M3 por uma distância de 61,41m e azimute de 
264°29’49”, até o marco M1, confrontando com o Lote nº 10 da Quadra nº 2109; OESTE, com ângulo 
agudo. 
Art. 2º O imóvel de que trata este Decreto será destinado à obra de ampliação do Aeroporto Regional de 
Pato Branco - Professor Juvenal Loureiro Cardoso. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2023. 

(assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.654, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 6.142, de 28 de setembro de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica criada nova ação de governo, aberta nova fonte de recurso e aberto crédito especial no 
orçamento exercício de 2023, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08 Assistência Social
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente

2.585 
Incentivo para Abordagem Social e Casas de Passagem 
prioritariamente indígenas e comunidades tradicionais em trânsito 
no Paraná 

 

3.3.90.30 - 8009  Material de Consumo 5.000,00
4.4.90.52 - 8009  Equipamentos e Material Permanente 175.000,00

Total 180.000,00

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.653, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel descrito no art. 
1º, destinado à obra de ampliação do Aeroporto Regional de Pato Branco - Professor Juvenal Loureiro 
Cardoso. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XI, na forma do art. 62, I, “d”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento 
nos arts. 4º, 5º “m” e "n", e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o 
contido no Despacho nº 18 do Memorando nº 20.416, de 25 de setembro de 2023, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, parte do 
imóvel rural denominado “Imóvel Alvino Chioquetta”, desmembrado de uma parte do imóvel Adolfo 
Chioquetta 1ª Parte, encravado na parte dos lotes rurais sob nº 1 e 2 do Núcleo Bom Retiro, em Pato 
Branco - PR, com área de 5.950,88m2, constante da Matrícula nº 11.496 do 2º Registro de Imóveis da 
Comarca de Pato Branco, com os seguintes limites e confrontações: 
I - parte I, com 4.824,28m²: NORTE, partindo do marco M1 por uma distância de 76,32m e azimute de 
119°07’23”, até o marco M2, confrontando com o Imóvel Adolfo Chiochetta 2° Parte (Matrícula nº 11513, 
do 2°Registro de Imóveis); LESTE, partindo do marco M2 por uma distância de 118,94m e azimute de 
143°25’23”, até o marco M3, confrontando com o Aeroporto Municipal; SUL, partindo do marco M3 por 
uma distância de 31,41m e azimute de 233°51’56”, até o marco M4, confrontando com o Lote nº 11 da 
Quadra nº 2109; OESTE; partindo do marco M4 por uma distância de 188,26m e azimute de 323°25’23”, 
até o marco M1, confrontando com a área remanescente do imóvel; 
II - parte II, com 1.126,60m²: NORTE, partindo do marco M1 por uma distância de 72,37m e azimute de 
54°02’06”, até o marco M2, confrontando com a área remanescente do imóvel; LESTE, partindo do 
marco M2 por uma distância de 36,70m e azimute de 176°01’07”, até o marco M3, confrontando com o 
Lote nº 11 da Quadra nº 2109; SUL, partindo do marco M3 por uma distância de 61,41m e azimute de 
264°29’49”, até o marco M1, confrontando com o Lote nº 10 da Quadra nº 2109; OESTE, com ângulo 
agudo. 
Art. 2º O imóvel de que trata este Decreto será destinado à obra de ampliação do Aeroporto Regional de 
Pato Branco - Professor Juvenal Loureiro Cardoso. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2023. 

(assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.654, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 6.142, de 28 de setembro de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica criada nova ação de governo, aberta nova fonte de recurso e aberto crédito especial no 
orçamento exercício de 2023, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08 Assistência Social
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente

2.585 
Incentivo para Abordagem Social e Casas de Passagem 
prioritariamente indígenas e comunidades tradicionais em trânsito 
no Paraná 

 

3.3.90.30 - 8009  Material de Consumo 5.000,00
4.4.90.52 - 8009  Equipamentos e Material Permanente 175.000,00

Total 180.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023 de fonte vinculada, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
8009 Incentivo para Abordagem Social e Casas de Passagem prioritariamente 

indígenas e comunidades tradicionais em trânsito no Paraná 180.000,00 

Total 180.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 
16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2023.                              

                                                            (assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

*REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.655, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
Abre crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023 no valor de R$ 940.000,00 (novecentos e 
quarenta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 6.143, de 28 de setembro de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento exercício de 2023, no valor de R$ 940.000,00 
(novecentos e quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
1132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer
4.4.90.51- 9009 (21556) Obras e Instalações 940.000,00

Total 940.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
9009 Convênio nº 353/2023 - SECID - Secretaria de Estado das Cidades - 

Construção de Praça Fraron e Cecília Cardoso - SIT 60896 940.000,00 

Total 940.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 
16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2023.                              

                                                              (assinado digitalmente) 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

*REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.660, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e 
quinhentos reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro 
mil e quinhentos reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.06 UNIDADE DO PROCON 
14 Direitos da Cidadania 
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
14.422.0035 Proteção ao Consumidor 
2.086 Manutenção das Atividades do PROCON, aquisição de 

veículo e construção de sede própria.  

3.3.90.14 – 000 (68) Diárias – Pessoal Civil 4.500,00
Código Especificação Valor (R$)

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
2.436 Destinar Recursos para o Centro Aquático 
3.3.90.30 – 000 (1353) Material de Consumo 30.000,00

Total 34.500,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial/total de dotação orçamentária do orçamento do exercício de 
2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de Esporte e 

Lazer    

3.3.90.36 – 000 (1336) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 34.500,00
Total 34.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

742 Prefeito Municipal Instrui Sobre Protocolo de 
Promoção de Servidor Estatutário 21/09/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 01 de outubro de 2023, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017. 

ORAÇÃO A NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO APARECIDA 1
Oração - Óh incomparável Senhora da Conceição Aparecida, Mãe de 
Deus, Rainha dos Anjos, Advogada dos pescadores, refúgio e consola-
ção dos aflitos, livrai-nos de tudo que possa ofender-vos e a vosso san-
tíssimo filho, meu redentor e querido Jesus Cristo. Virgem bendita, dê 
proteção a mim e minha família das doenças, da fome, assalto, raios e 
outros perigos que possam nos atingir. Soberana Senhora dirige-nos em 
todos os negócios espirituais e temporais. Livrai-nos das tentações do 
demônio para que trilhando o caminho da virtude, pelos merecimentos 
de vossa puríssima virgindade e o preciosíssimo sangue de vosso filho, 
vos possamos ver, amar e gozar na eterna glória, por todos os séculos 
Amém. Minha Nossa Senhora Aparecida, se me fizer alcançar esta gra-
ça (diga a graça que quer alcançar), ficarei devoto a vós e mandarei pu-
blicar 3 dias depois da graça alcançada. Agradeço uma graça recebida!

elaine.mancini
Retângulo

elaine.mancini
Retângulo
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O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo: 214/2023
b) Nr. Licitação: 166/2023 - IL
c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação
d) Data de Homologação: 29/09/2023
e) Objeto da Licitação: Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos hospitalares e

ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital
f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE
PATO

1 - SERVIÇOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS

SERV 1,000 6.008.271,7400 R$ 6.008.271,74

Total fornecedor: R$ 6.008.271,74
Total geral: R$ 6.008.271,74

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação
Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

PAULO HORN
Presidente

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 214/2023
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Fundamentado no art. 78 da Lei de Licitações nº 14133/21, RATIFICO a Inexigibilidade Nº 166/2023,

para a Credenciamento de pessoas jurídicas visando a realização de procedimentos hospitalares e

ambulatoriais eletivos, conforme condições estabelecidas pelo presente edital

Valor

Global:

6.008.271,74

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Data: 29/09/2023

PAULO HORN

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

166/2023
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